
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

a p o r t a r i a  NS 2,496 =

0 Senhor CARLOS CUGÊWIO MARCONDES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas / 
por Lei,

R E S D L \/ E :

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares/ 
e relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-rerias em 
poder do Setor de Pessoal, para sereip gozadas dó dia 10 de se - 
tembro de 1-975 a 30 de setembro de 1-975, ao servidor Geraldo 
Vieira de Siqueira.

Registre-se e cumpra-se-
P-M- de Lorena, 28 de agosto de 1-975.

LOS ItllGÊN 10/MARCONDES 
s Prefeito MÍmicipal ■

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços Gê  
rais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal e 
publicada no Paço Municipal oas 28 de agosto de 1-975.
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» MARIA OOSÍ GALVSO GIORDANI »
m Encarregada do Setor de Serviços Gerais


